
Canoas, 19 de dezembro de 2023

Ofício CM/0897/2023

Senhor(a) Vereador(a),

Convocação dos Srs. Vereadores para a Sessão Especial para a

transmissão ao cargo de Prefeito para o Vice-Prefeito Dr. Nedy de Vargas

Marques, dia 19 de dezembro de 2023, às 21h.

Na condição de Presidente da Câmara de Vereadores, juntamente

com os Vereadores Airton José de Souza, Juares Hoy, Leandro Luiz Moreira e

Abmael Almeida de Oliveira estivemos no Paço Municipal, hoje às 10h30m, sendo

recebido pelo Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, Sr. Celso Pittol, e

nessa reunião foi informado que não seria realizado o ato de transmissão ao

cargo de Prefeito ao Vice - Prefeito, pelo entendimento de que a transmissão do

cargo só poderia ser feita pelo Prefeito em exercício, Sr. Cristiano Ferreira

Moraes, que está em Brasília.

Foi argumentado pelos Vereadores e por este Presidente que há

uma Ordem Judicial do afastamento do Prefeito Jairo Jorge e com a alta

hospitalar do Vice-Prefeito Nedy de Vargas Marques, na data de ontem, e com

atestado médico de plenas condições de saúde, a transmissão de cargo de

Prefeito pode ser dada, inclusive, pelo chefe de gabinete já referido, pois a

Legislação em vigor não impede essa formalidade.

Citamos como exemplo nessa reunião que o Prefeito afastado

Jairo Jorge, voltou ao cargo de Prefeito em 28 de março de 2023, pelo motivo do

término do referido afastamento de um ano, e assim o Sr. Jairo Jorge assumiu o

cargo de Prefeito sem transmissão do cargo, nem pelo Vice-Prefeito à época e

nem pela Presidência da Câmara, que não realizou o ato de transmissão.
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Canoas, 19 de dezembro de 2023

Acerca do tema, a Magistrada Adriana Morosini proferiu decisão

judicial sobre o modo no qual ela entende que deva ser feita a formalidade, frente

a ausência de previsão regimental expressa.

A Magistrada destacou que a posse do cargo ao Dr. Nedy deve

ser dada pela Câmara de Vereadores, em sessão especial presencial.

Nessas condições para evitar prejuízo irreparável convocamos

então os Srs. Vereadores para a Sessão Especial para efetivar a transmissão do

cargo de Prefeito ao Sr. Nedy de Vargas Marques.

Atenciosamente,

(Assinado Digitalmente)

Gilson dos Santos Oliveira
Presidente em exercício
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